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Requeremos, nos termos do artigo 35 da IX Consolidação do Regimento Interno, a

constituição de uma Comissão de Representação, a fim de acompanhar, analisar e

propor alternativas para aprimorar o processo, até sua conclusão, de privatizaçã
o

das empresas geradoras de energia elétrica resultantes da cisão da CESP- Cia

Energética de São Paulo, quais sejam, Cia. de Geração de Energia Elétrica Tietê,

Cia. de Geração de Energia Elétrica Paranapanema € CESP — Cia. Energética de

São Paulo, podendo para tanto, inclusive, propor ou organizar Audiências

Públicas, nas dependências desta Casa ou fora dela, mesmo em outros municípios.
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-> e» Tomarmos pleno conhecimento do processo de privatização das Empresas

it es Geradoras de Energia Elétrica do Estado de São Paulo e cofitribui

= p.ocorra-de forma a mais benéfica para o povo paulista.


